Parecer n.º 871, de 2003.

De Relator Especial em substituição ao da Comissão de Serviços e Obras Públicas, sobre o projeto de Lei n.º 0702, de 2002.


Adoto como meu parecer a manifestação exarada pelo nobre Deputado Simão Pedro às folhas 18 e 19, que opina pela aprovação da propositura em epígrafe.


a) Rosmary Corrêa - Relatora Especial 

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE A RELATORA ESPECIAL

De autoria do Poder Executivo, o projeto em epígrafe altera a Lei nº 5.424, de 17 de dezembro de 1986, que autorizou a Fazenda do Estado a alienar por doação, ao Município de Bauru , imóvel destinado ao prolongamento de via pública.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 168.a a 172.a Sessões Ordinárias, de 5 a 11 de dezembro de 2002, não tendo recebido emendas  ou substitutivos.

Posteriormente, passou a tramitar em regime de urgência , após a aprovação do requerimento de fls. 14. 

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Por este motivo, foi o Deputado Ricardo Tripoli designado Relator Especial para analisar a matéria, nos termos do § 1° do artigo 31 do regimento citado, tendo se manifestado favoravelmente ao projeto.

A seguir o projeto foi encaminhado a esta Comissão  de Serviços e Obras para exarar parecer de acordo com o previsto no artigo 31, § 7°, do Regimento Interno.

Ao examinar os autos, verifica-se que o objetivo do projeto encaminhado pelo Senhor Governador é alterar a Lei nº 5.424, de 17 de dezembro de 1986, que autorizou a Fazenda do Estado a alienar por doação, ao Município de Bauru, imóvel  destinado ao prolongamento de via pública. 

Salientamos que a Procuradoria Geral do Estado entendeu que a alienação por doação autorizada pela referida Lei é oportuna, e atende também às exigências do artigo 17 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993.

Devemos considerar  que o projeto trata de matéria relevante para a sociedade, uma vez que irá  regularizar domínio em favor do Município de Bauru.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 702, de 2002.

a)  SIMÃO PEDRO
